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Santo André, 20 de agosto de 2019.

DE: Comissão de Educação e Cultura - Presidente
PARA: Núcleo de Apoio Legislativo

Referência:
Processo nº 2452/2019
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 72/2019

Autoria:

VER. RODOLFO DONETTI

Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 72/2019 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR NO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ A “LEI LIXEIRA LEGAL”.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Escolha do Relator - Comissão de Educação e Cultura

Ação realizada: Relator nomeado
Descrição: O relator será o Vereador Fumassa

Próxima Fase: Determinar Relatoria das Comissões
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